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Seleção de Maio 

 

Destaque: O art. 2º, § 6º, inc. VIII, do Decreto n. 3.179/1999 (redação original), quando 

permite a liberação de veículos e embarcações mediante pagamento de multa, não é 

compatível com o que dispõe o art. 25, § 4º, da Lei n. 9.605/1998; entretanto, não há 

ilegalidade quando o referido dispositivo regulamentar admite a instituição do depositário 

fiel na figura do proprietário do bem apreendido por ocasião de infração nos casos em que é 

apresentada defesa administrativa - anote-se que não se está defendendo a simplória liberação 

do veículo, mas a devolução com a instituição de depósito (e os consectários legais que daí 

advêm), observado, entretanto, que a liberação só poderá ocorrer caso o veículo ou a 

embarcação estejam regulares na forma das legislações de regência (Código de Trânsito 

Brasileiro, p. ex.). 

Informações de inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a analisar a compatibilidade entre as 

disposições da Lei n. 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais - LCA) e a redação original 

do Decreto n. 3.179/1999. É que o § 4º do art. 25 da LCA determina, de forma 

peremptória, a alienação dos instrumentos do crime (compreendidos em sentido lato), mas, 

a seu turno, a legislação infralegal possibilita a liberação dos veículos e embarcações 

apreendidos pela prática de infração administrativa ambiental mediante pagamento de 

multa ou oferecimento de defesa. A redação original do art. 2º, § 6º, inc. VIII, primeira 

parte, do Decreto n. 3.179/1999, que prevê a possibilidade do pagamento de multa, 

constitui verdadeira inovação no ordenamento jurídico, destituída de qualquer base legal, 

o que afronta os incs. IV e VI do art. 84 da CR/88. Nada obstante, dizer que a autoridade 

administrativa deve seguir pura e simplesmente o art. 25, § 4º, da LCA em qualquer caso 

poderia levar à perpetração de violação aos princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa. Especialmente em situações nas quais o suposto infrator 

oferecesse defesa administrativa seria incabível o perdimento do bem. Para estes casos, é 

constitucional admitir que a apresentação de defesa administrativa impeça a imediata 

alienação dos bens apreendidos, pois esta conclusão necessariamente deve vir precedida da 

apreciação da demanda instaurada entre a Administração e o infrator. E, neste sentido, por 

este interregno até a decisão, veículos e embarcações ficariam depositados em nome do 

proprietário. Este recorte na ilegalidade do Decreto n. 3.179/1999 (redação primeva) é tão 

importante que o superveniente Decreto n. 5.523/2005, o qual deu nova disciplina à 

matéria, acabou consagrando-a, de modo que "os veículos e as embarcações utilizados na 

prática da infração, apreendidos pela autoridade ambiental competente, poderão ser 

confiados a fiel depositário até a sua alienação". Além disso, a aplicação da LCA deve 

observar as disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal (CPP). Segundo 

os arts. 118 e ss. do CPP, existem regras próprias, as quais também guardam consonância 

com o dever de promover o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. E 

estas regras, muito mais densas do que as da Lei n. 9.605/1998 e seus decretos, não 

permitem sob qualquer condição a alienação imediata de veículos e embarcações utilizadas 
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como instrumentos de crime. Este regramento também nada dispõe sobre a possibilidade 

de deferimento da liberação do veículo ao proprietário que assume sua guarda e 

conservação na condição de depositário fiel. Acontece que, ao contrário da imediata 

restituição dos bens apreendidos ao proprietário ou sua alienação, a instituição da liberação 

com ônus de depósito é perfeitamente compatível com as previsões dos arts. 118 e ss. do 

CPP. Tem-se, aí, uma integração possível entre a norma do art. 25, § 4º, da LCA, na forma 

como regulamentada pelo Decreto n. 3.179/1999 (na redação original e conforme o 

Decreto n. 5.523/2005), e o CPP. Por isto, pode ser plenamente aplicada a interpretação 

firmada nos casos em que, além de infração administrativa, a conduta também pode ser 

enquadrada como crime ambiental. Então, qualquer destino dado aos bens apreendidos, 

seja em razão de infração administrativa, seja em razão de crime ambiental, deve ser 

precedido do devido processo legal. No primeiro caso, evidente que haverá sumarização, 

na forma das regulamentações da Lei n. 9.605/1995; no segundo caso, do modo como 

previsto no CPP, sendo facultada, pela peculiaridade do tipo penal (crime ambiental), as 

inflexões da LCA e decretos no que for compatível (p. ex., a liberação ao proprietário com 

instituição do depósito em seu nome). REsp 1.133.965-BA, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, Primeira Seção por unanimidade, julgado em 25/04/2018, DJe 11/05/2018 

(Tema 405). Informativo 625, STJ.  

 

Destaque: A assinatura do termo de ajustamento de conduta com órgão ambiental não 

impede a instauração de ação penal.  

Informações de inteiro teor: As Turmas especializadas em matéria penal do STJ adotam a 

orientação de que, em razão da independência das instâncias penal e administrativa, a 

celebração de termo de ajustamento de conduta é incapaz de impedir a persecução penal, 

repercutindo apenas, em hipótese de condenação, na dosimetria da pena. Nesse sentido: 

AgRg no AREsp 984.920-BA, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 

31/08/2017 e HC 160.525-RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14/03/2013. 

Assim, "mostra-se irrelevante o fato de o recorrente haver celebrado termo de ajustamento 

de conduta, [...] razão pela qual o Parquet, dispondo de elementos mínimos para oferecer 

a denúncia, pode fazê-lo, ainda que as condutas tenham sido objeto de acordo extrajudicial 

" (RHC 41.003-PI, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 03/02/2014). Desse 

modo, a assinatura do termo de ajustamento de conduta, firmado entre denunciado e o 

Estado, representado pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, não impede a 

instauração da ação penal, pois não elide a tipicidade formal das condutas imputadas ao 

acusado. APn 888-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, por unanimidade, julgado em 

02/05/2018, DJe 10/05/2018. Informativo 625, STJ.  
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Destaque: O delito previsto na primeira parte do artigo 54 da Lei n. 9.605/1998 possui 

natureza formal, sendo suficiente a potencialidade de dano à saúde humana para 

configuração da conduta delitiva.  

Informações de inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a saber se é necessária a realização de 

perícia técnica para a comprovação do dano efetivo à saúde humana no que tange à 

caracterização de crime ambiental consubstanciado em causar poluição de qualquer 

natureza. Quanto ao ponto, o acórdão embargado entendeu que "o delito previsto na 

primeira parte do art. 54 da Lei n. 9.605/1998 exige prova do risco de dano, sendo 

insuficiente para configurar a conduta delitiva a mera potencialidade de dano à saúde 

humana". Já para o acórdão paradigma, "o delito previsto na primeira parte do artigo 54, 

da Lei n. 9.605/1998, possui natureza formal, porquanto o risco, a potencialidade de dano 

à saúde humana, é suficiente para configurar a conduta delitiva, não se exigindo, portanto, 

resultado naturalístico e, consequentemente, a realização de perícia" (AgRg no REsp 

1.418.795-SC, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellize, Rel. para acórdão Regina Helena 

Costa, Quinta Turma, DJe 7/8/2014). Deve prevalecer o entendimento do acórdão 

paradigma e nos casos em que forem reconhecidas a autoria e a materialidade da conduta 

descrita no art. 54, § 2º, V, da Lei n. 9.605/1998, a potencialidade de dano à saúde humana 

é suficiente para configuração da conduta delitiva, haja vista a natureza formal do crime, 

não se exigindo, portanto, a realização de perícia. EREsp 1.417.279-SC, Rel. Min. Joel 

Ilan Paciornik, por unanimidade, julgado em 11/04/2018, DJe 20/04/2018. Informativo 

624, STJ.  

 


